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Gabinete do Prefeito 
Decreto No 	  
Portaria No 	  
Termo de Ratificação  
Ague  Clara Previdência 

049/2019 
048/2019 

Portaria No 	  039/2019 
Portaria No 	  040/2019 
Portaria No 	  041/2019 
Portaria No 	  042/2019 
Portaria No 	   	043/2019 
Portaria No 	  044/2019 
Portaria No 	  045/2019 
Portaria No 	  046/2019 
Portaria No 	  047/2019 
Portaria No 	  048/2019 
Portaria No 	  049/2019 
Portaria No 	  050/2019 
Portaria No 	  051/2019 
Portaria No 	  052/2019 
Portaria No 	  053/2019 
Portaria No 	  054/2019 
Portaria No 	  055/2019  
Camara  Municipal de Agua Clara 
Extrato de Contrato 
Termo de Ratificação 
Fundo Municipal de Saúde - Anexos Balanço 
Balanço Orçamentário - Despesas 	  1 
Balanço Orçamentário - Receitas 	  1 
Balanço Orçamentário - Receitas 	  2 
Balanço Orçamentário 	  1 
Balanço Financeiro 	  1 

www.pmaguaclara.ms.gov.br  

Balanço Financeiro 	  2 
Balanço Patrimonial 	  1 
Balanço Patrimonial 	  2 
Balanço Patrimonial 	  3 
Demonstração das Variações Patrimoniais 	  1 
Demonstração das Variações Patrimoniais 	  2 
Demonstração das Variações Patrimoniais... 	 3 
Demonstrativo da Divida Flutuante 	  1 
Demonstrativo dos Fluxos de Caixa 	  1 
Demonstrativo dos Fluxos de Caixa 	  2 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 049 DE 26 DE MARCO DE 2019. 
"Dispõe sobre a abertura de 
Créditos Suplementares conforme 
inciso  III,  § 10  Art.  43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964". 

0 Prefeito Municipal de Agua Clara - MS, Excelentíssimo Senhor 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das atribuições legais 
que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 10  - Fica aberto Credito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso  III,  § 10  Art.  43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo ilnico e os 
seus incisos, do  Art.  5° da Lei Municipal n0  1071 de 26 de 
Novembro de 2018 no Fundo Municipal de Saúde o valor de 
R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais) no suplementar na 
Seguinte dotação: 
SUPLEMENTACAO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.1.9.1.13.00.00.00 Obrigações 
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Patronais 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde 	 R$ 130.000,00 

Sub-Total:R$ 130.000,00 

Total Parcial Suplementado: R$ 130.000,00 
Artigo 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que 
trata o Artigo 1° deste decreto, na forma do inciso  III,  § 1°  
Art.  43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo 
ilnico e os seus incisos, do  Art.  5° da Lei Municipal n0  
1071 de 26 de Novembro de 2018, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentarias, a Seguinte 
dotação: 
REDUCAO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde 	 R$ 130.000,00 

Sub-Total:R$ 130.000,00 

Total Parcial Reduzido: R$ 130.000,00 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 19 de março de 
2019 

Agua Clara - MS, 26 de março de 2019 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N0  048, DE 25 DE MARÇO DE 2019. 

Nomeia Fiscais de Contratos 
Administrativos decorrentes de 
Licitações, firmados pelo Município de 
Agua Clara e dá outras providencias 

0 Prefeito Municipal de Agua Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo 
Alves de Queiroz, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no  Art.  67 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a 
fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado, 

RESOLVE:  
Art.  10  Nomear os funcionários abaixo 

relacionados, como Fiscais de Contratos, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução 
dos contratos administrativos decorrentes das Licitações 
realizadas pelo Município de Agua Clara/MS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Fiscal: Izequias Moreira Dias 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GABINETE DO 
PREFEITO 
Fiscal: Gabriel Ribeiro Cantelle 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
Fiscal: Ricardo Faustino da Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
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SUSTENTÁVEL 
Fiscal: Dorival Custódio 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Fiscal de todos os Contratos: Dulcilene Luzia Scaliante Martucci 
Fiscal do Transporte Escolar: Rodrigo de Souza Costa 
Fiscal Suplente e Prestação de Contas:  Janie  Alfarro Socorro 
Fiscal de Contrato dos Processos de Manutenção da Frota - 
Processo No 503/2017, Pregão Presencial No 062/2017 e 
Combustível - Processo No 204/2018 - Pregão Presencial No 
88/2018: Adalberto Luis Rigo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
Fiscal: Henrique  Ayres  de Freitas 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE PUBLICA 
Fiscal: Paulo Sergio da Silva Ferreira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO 
E HABITAÇÃO 
Fiscal: Heitor Rodrigues da Silva 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
Fiscal:  Jean  Carlos  Lowe  
PROCURADORIA JURÍDICA MUNICIPAL 
Carolina Cunha Calazans 
CONTROLADORIA INTERNA 
Alisson Fernandes Dubielle  

Art.  2° Os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização, 
controle e aceite, devendo ainda: 

I - Conhecer detalhadamente o instrumento 
contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 
execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas.  

Art.  30  Devera, ainda, o Fiscal de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Art.  4° Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta as suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Art.  50  Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
Prefeitura Municipal.  

Art.  60  Revogam-se as disposições em 
contrario, em especial a Portaria No 043/2019 de 19/03/2019. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Agua Clara, 

Estado de Mato Grosso do Sul, aos vinte e cinco dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezenove. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Município de Agua Clara/MS, com base no artigo 25§  lo  c/c  
art.  13, inciso VI, da Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
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posteriores, vem RATIFICAR o processo de Inexigibilidade de 
Licitação para contratação de empresa para o fornecimento de 
curso de capacitação sistema de registro de pregos - SRP - 
análises dos entendimentos dos tribunais; procedimentos de 
adesão )carona) e vigência da ata; vantagens e desvantagens 
do SRP; estudo de casos, conforme solicitação da secretaria 
municipal de administração e procuradoria geral do município. 

Processo Administrativo N°.: 066/2019. 
Inexigibilidade de Licitação N°: 005/2019. 
Valor Global: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos e reais). 
CNP): no 25.132.007/0001-98 
Empresa Contratada: Angelita  Brun  Treinamentos - ME. 

Agua Clara- MS, de 22 de março de 2019. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

AGUA CLARA PREVIDENCIA 

PORTARIA No. 39, DE 26 DE MARÇO 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 32 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
Rosenir Ferreira  Lino  , ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Secretária Escolar , lotado na Escola Municipal e 
Infantil Renato Riveira - FUNDEB 40%. Por força do artigo 30  
da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 09/04/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de Março de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 40, DE 26 DE MARÇO 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
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beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 32 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
Rozania Aparecida Sentoma, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de MERENDEIRA, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - FUNDEB 40%. Por força do artigo 30  
da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 05/04/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 41, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a concessão do 
beneficio de Auxilio- Doença e dá 
outras providências". 

0 Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 
RESOLVE: 

Artigo 10  - PRORROGAR - por 51 dias o 
beneficio de auxilio - doença, a servidora pública municipal 
Lidiane Dias Ottoni, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Nutricionista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Por 
força do artigo 30  da Lei Municipal no 853/2012, que altera a 
Lei Municipal no 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio - doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento  
sera  na data 09/04/2019 conforme processo administrativo 
no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional do 
segurado supra citado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
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Retroagindo seus efeitos a partir da data de 16.07.201.4. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias de Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 42, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

0 Diretor Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssimo Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 10  - PRORROGAR - por 60 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de zelador, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. Por 
força do artigo 3° da Lei Municipal no 853/2012, que altera a 
Lei Municipal no 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio - doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico. 0 vencimento se 
dará na data de 07/05/2019 conforme processo 
administrativo no. 2014.05.00799. P 

Artigo 20  - 0 13° salário proporcional da 
segurada supra citada  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias de Souza. 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 43, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 10  - Prorrogar - por 60 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidor(a) pública municipal 
MILENA ALENCAR ONÇA, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de FARMACEUTICA, lotado Na Secretaria Municipal de 
Saúde. Por força do artigo 3° da Lei Municipal no 853/2012, que 
altera a Lei Municipal no 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
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beneficio de auxilio - doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento  

sera  na data 22/05/2019 conforme processo administrativo 
no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de Março de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 44, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de  Aqua  Clara - MS, 
Ilustrissima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 51 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
LUCINEIA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Escola Municipal Marcia 
Cristina Fioratti Javarez - FUNDEB 60%. Por força do artigo 30  
da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 13/05/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA N°. 45, DE 26 DE MARÇO DE 2019. 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
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uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 32 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
VERA  LUCIA  MOTTA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de saúde, o 
vencimento  sera  na data 08/04/2019, conforme processo 
administrativo no. 2016.05.07162P 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional do 
segurado supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias de Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA N°. 46, DE 30 DE  MAKE)  DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e  di  
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Prorrogar - por 60 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
Maria Aparecida Tolentino Alves Santana , ocupante do 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - FUNDEB 60%. Por força do 
artigo 30  da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei 
Municipal no 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio - doença poderá ser superior a 60 (sessenta) dias em 
um único atestado médico, o vencimento  sera  na data 
03/05/2019 conforme processo administrativo no. 
2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

www.pmaguaciara.ms. zov.br 

PORTARIA N0. 47, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 

beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 10  - Conceder - por 32 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, ao servidor público municipal 
Pedro Pazinato , ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, lotado na Secretaria Municipal de Educação - 
FUNDEB 60%. Por força do artigo 30  da Lei Municipal no 
853/2012, que altera a Lei Municipal no 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio - doença poderá ser 
superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado médico, o 
vencimento  sera  na data 31/03/2019 conforme processo 
administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

itgua Clara Previdência 

PORTARIA N0. 48, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - Conceder - por 32 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
ROSILENE FRANCISCO DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de saúde, o vencimento  sera  na data 
09/04/2019, conforme processo administrativo no. 
2016.05.07162P 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional do 
segurado supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 
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Agua  Clara - MS, 26 de Margo 2019 

Maria Aparecida Elias de Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 49, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorroga çâo do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara -  Ms,  
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que  rage  a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 10  - PRORROGAR - por 60 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
FLAVIA MARIA COSSAFtI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - FUNDEB 60%. Por força do artigo 30  da Lei 
Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 723/2009, 
no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - doença poderá 
ser superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado medico, 
o vencimento  sera  na data 22/05/2019 conforme processo 
administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - O 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS , 26 de  Margo  2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 50, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 10  - PRORROGAR - por 60 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
FLAVIA MARIA COSSARI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - FUNDEB 600/o. Por força do artigo 30  da Lei 
Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 723/2009, 
no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - doença poderá 

www.pmaguaclara.ms. gov. br 

ser superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado médico, 
o vencimento será na data 22/05/2019 conforme processo 
administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 13° salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS , 26 de  Margo  2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 51, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a concessão do 
beneficio de Auxilio - Doença e chi 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - 
MS, Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, 
no uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 60 dias 

o beneficio de Auxilio - Doença, a servidora público municipal 
MARCIA EMILIA FLORIAN° DE QUEIROZ ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 30  da Lei Municipal no 
853/2012, que altera a Lei Municipal no 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio - doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado médico 
o vencimento se dará na data 11/05/2019, conforme 
processo administrativo no. 2015.05.01871P. 

Artigo 20  - 0 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 52, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a concessão do 
beneficio de Auxilio - Doença e  rid  
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto 
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - 
MS, Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, 
no uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
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Complementar Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR - por 60 dias 

o beneficio de Auxilio - Doença, a servidora público municipal 
MARCIA EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professora lotada na Secretaria 
Educação Municipal de FUNDEB EDUCAÇÃO INFANTIL 60%, 
classe C, Nível II. Por força do artigo 3° da Lei Municipal no 
853/2012, que altera a Lei Municipal no 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio - doença poderá ser 
superior a 60 dias (sessenta) dias em um único atestado médico 
o vencimento se dará na data 11/05/2019, conforme 
processo administrativo no. 2015.05.01871P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional da 
segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 53, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e  di  
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER - por 34 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
Gerolina da Silva Alves, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Escola Municipal Marcia 
Cristina Fioratti Javarez - FUNDEB 60%. Por força do artigo 3° 
da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 14/04/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrara em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de Março de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

www.pmaguaclara.ms.gov.br  

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 54, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER - por 34 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, a servidora pública municipal 
Gerolina da Silva Alves, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Escola Municipal Marcia 
Cristina Fioratti Javarez - FUNDEB 60%. Por força do artigo 30  
da Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 14/04/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 13° salário proporcional da 
segurada supracitado  sera  pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

PORTARIA No. 55, DE 26 DE MARÇO DE 2019 
"Dispõe sobre a prorrogação do 
beneficio de Auxilio - Doença e dá 
outras providências". 

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Agua Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei Complementar 
Municipal no. 723 de 25/08/2009, que rege a previdência 
municipal. 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER - por 47 dias o 

beneficio de Auxilio - Doença, ao servidor público municipal 
Waldeci Torres, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Vigia, lotado na Prefeitura Municipal. Por força do artigo 3° da 
Lei Municipal no 853/2012, que altera a Lei Municipal no 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio - 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento  sera  na data 11/05/2019 
conforme processo administrativo no. 2016.05.08190P. 

Artigo 2° - 0 130  salário proporcional da 
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segurada supracitado será pago no mês de Dezembro do 
decorrente ano. 

Artigo 30  - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação e/ou afixação no mural localizado no 
átrio da sede administrativa da Prefeitura Municipal. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE CUMPRE-SE. 

Agua Clara - MS, 26 de  Margo  de 2019 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Agua Clara Previdência 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO No 04/2019 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 06/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2019 
CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
(MS), - CONTRATADA:  QUALITY  SISTEMAS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de  
licence  de uso de  software  integrado de planejamento 
orçamentário, contabilidade pública e financeiro, recursos 
humanos e folha de pagamento, protocolo, compras, licitação, 
almoxarifado, patrimônio, transmissão de dados ao tribunal de 
contas integrado, e-sic  (Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011) Brasil transparente via  Web  (Lei complementar n° 131 
de 27 de maio de 2009), controle interno-Web,  atendendo as 
especificações técnicas correlatos descritos, conforme Termo 
de Referência, até a concretização do procedimento licitatorio. 
VALOR TOTAL: R$ 15.326,00 (Quinze mil trezentos e 
vinte e seis reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 02 (dois) meses 
DATA: 26/03/2019 
ASSINAM: SAYLON CRISTIANO DE MORAES PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUA CLARA - CONTRATANTE E  
QUALITY  SISTEMAS LTDA - CONTRATADA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE AGUA 

CLARA/MS, no uso de suas atribuições, e de acordo com o que 
determina o  Art.  26 c/c  Art.  24, inciso II da Lei Federal 8666/93 
e posteriores alterações, considerando o que consta do 
presente processo administrativo de Dispensa de Licitação 
no. 06/2019, vem RATIFICAR, a declaração de dispensa de 
licitação para Contratação de empresa especializada para 
contratação de empresa especializada para fornecimento de 
licença de uso de  software  integrado de planejamento 
orçamentário, contabilidade pública e financeiro, recursos 
humanos e folha de pagamento, protocolo, compras, licitação, 
almoxarifado, patrimônio, transmissão de dados ao tribunal de 
contas integrado, e-sic  (Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 
2011) Brasil transparente via  Web  (Lei complementar n° 131 
de 27 de maio de 2009), controle interno-Web,  atendendo as 
especificações técnicas correlatos descritos, conforme Termo 

www.pmaguaclarams.20V.br  

de Referência, até a concretização do procedimento licitatório. 
Determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
DISPENSA: 	06/2019 
PROCESSO  ADM: 	08/ 2019 
VALOR: R$ 15.326,00 (Quinze mil trezentos e vinte e seis 
reais). 
EMPRESA:  QUALITY  SISTEMAS LTDA 
CNPJ n°: 05.373.364/0001-30 

Agua Clara/MS, 25 de  Margo  de 2019. 

Saylon Cristiano de Moraes 
Presidente da Câmara Municipal de Agua Clara/MS 
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